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PROPOSTA APROVADA 
TRABALHADORES DA BRB SERVIÇOS APROVAM PROPOSTA DE ACT 2026 

 

        No dia 28 de maio de 2026, o SINTTEL-DF realizou 

a Assembleia Geral da categoria para deliberar sobre a 

proposta de Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 

apresentada pela BRB Serviços. Após debates e 

avaliações do cenário, a proposta foi aprovada pela 

maioria dos trabalhadores presentes na Assembleia 

Virtual. (veja resumo no verso) 

        É de conhecimento de todos que este ano tem sido 

completamente atípico. A atual situação em que o BRB 

se encontra impôs severos limites às mesas de debate. Infelizmente, a negociação deste ano 

não levou em consideração a pauta de reivindicações construída pela categoria, limitando-

se a uma proposta desenhada sob a justificativa de "gestão de custos" da empresa. 

 Mesmo diante de uma conjuntura complexa e de uma postura rígida por parte da BRB 

Serviços, a categoria se manteve firme e atenta. O resultado da assembleia reflete uma 

escolha consciente e estratégica para o momento atual, mas deixa um recado nítido à 

direção da empresa: continuaremos organizados, cobrando transparência e exigindo que o 

suor de quem constrói o resultado da empresa receba o devido reconhecimento.  

           O SINTTEL-DF expressa que este formato de negociação está longe do ideal. No 
entanto, o sindicato espera que essa fase de turbulência passe o mais rápido possível, que a 
BRB Serviços se fortaleça institucionalmente e que, no próximo ano, possamos retornar a 
uma negociação normal, com o devido respeito e valorização da pauta de reivindicações dos 
trabalhadores. Agora que o acordo foi aprovado, a nossa principal arma é a vigilância. O 
empregado deve fiscalizar o cumprimento integral de cada cláusula deste ACT. A Luta 
continua! 

CAMPANHA SALARIAL 2026 DO 
TRABALHADORES DA BRB SERVIÇOS 

No mundo do trabalho nada se concede, tudo se conquista! 

http://www.sinttel.org.br/


 

 
 

 

Principais pontos do acordo aprovado: 
 

• Reajuste Salarial: Concessão de 4,11% de reajuste incidente sobre os salários-base vigentes e 
adicionais (auxílio-creche, auxílio filho com deficiência, auxílio home office e conceitos 
legais/contratuais). 

• Retroativo de Maio: Como o instrumento passará a vigorar em 1º de junho de 2026, as diferenças 
relativas ao mês de maio (data-base) serão pagas em parcela única, em caráter indenizatório, sem 
integração salarial. 

• Benefícios Indiretos: O índice de 4,11% NÃO se aplica aos benefícios indiretos (como VR/VA e 
similares), que permanecem nas condições praticadas atualmente. 

• Prazo para Atestados Médicos: Alteração no prazo de homologação de atestados para 01 (um) dia 
corrido (de segunda a sexta-feira, em horário comercial), a contar da emissão, aplicando-se a 
afastamentos a partir de 01 (um) dia. Se o prazo vencer em dia não útil, fica prorrogado para o 
próximo dia útil. 

• Manutenção do ACT anterior: Todas as demais cláusulas e benefícios do ACT 2025/2026 estão 
mantidos. 

 
 


